
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE MINAS GERAIS

A E REDACÃO FINAL ÍCLJR):COMISSÃODE+EGISLACÃO,JUSTt

PARECER N° 099, de 02 de agosto de 2021.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  108/2021,  que  "o#/orz.za  czõerf%r¢  c7e  cre'dz./os

adicionais suplementares no valor de R$ 89.500,00  (oitenta e nove mil e quinhentos reais)

junto  ao  Orçamento  Municipal  de  2021,  no  âmbito  do  Fundo  Municípal  de  assistência

social, e dá outras providências."

AUTORIA: PREFEITO EDSON TEIXEIRA FILHO

1 -          RELATORIO

Trata-se   de   projeto   de   lei,   de   iniciativa   do   Poder   Executivo,   que   objetiva  a
autorização  para  abertura  de  crédito   adicional   suplementar  no  valor  de  R$   89.500,00

(oitenta e nove mil e quinhentos reais), junto ao Orçamento Municipal de 2021, no âmbito
do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social.  0  projeto  de  lei  em  análise  tem  origem  em
solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  conforme  constam  na
mensagem n° 35, de  12 de julho e anexo, enviados pelo Poder Executivo.

A  presente  proposição,  após  passar  pela  discussão  nesta  Comissão  e  entrará  em

pauta  observando  os  termos  regimentais.  em  Sessão  Ordinária.  Importante  ressaltar  que
fora   solicitado   regime   de   urgência   por   parte   do   Poder   Executivo,   utilizando-se   da

prerrogativa disposta no artigo 83 da Lei Orgânica Ubaense.

De  acordo  com  a justificativa apresentada pelo  gestor municipal,  o  Sr.  Secretário
Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  por intermédio  da Comunicação  lntema 33/2021,
solicitou   que   fosse   providenciado,   junto   aos   setores   competentes,   os   procedimentos
devidos para as suplementações de algumas fichas, visando atender à população carente.

Dessa foma,  seguindo  os ditames regimentais, vem a esta comissão o projeto em

questão,  a fim  de  ser apreciada quanto  aos  seus  aspectos  constitucional,  legal  e jurídico,
com  fulcro  no  artigo  48  do  Regime  lnterno  da  Câmara  Municipal  de  Ubá  (Resolução
10/1993):
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Art.  48.  Compete  a  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
Final:

i-        Maniüestar-se   quanto   ao   aspect?   c.on:fitycion:l,_ !:g]?l_  _e..regí;;;;á e quanto áo aspecto grarmtíçf t, e,,óg_::_o__:oj3r,e^:.o:o^sn::
•;s°;;;;;s ent;egues à sua-apreciação, cit?ndo, q.uando for o caso,

o dispositivo c-onstitucional, legal ou regimental.

í..J

Feito o relatório, passa-se a opinar.

11-         FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento
no  art.  77,  caput,  da Lei  Orgânica Municipal  de Ubá,  segundo o  qual  a iniciativa das  leis
complementares  e  ordinárias  cabe  a  qualquer  Vereador  ou  Comissão  da  Câmara,  ao
Prefeito Municipal e aios C.idaidãzwos.

A  Constituição  da  República Federativa  do  Brasil  de  1988  dispõe  no  art.  24,  as
competências concorrentes, dentre as quais o inciso 1 traz a competência legiferante sobre
o Direito Financeiro, dispondo ainda os parágrafos do artigo 24 que a União "limitar-se-á a
estabelecer   normas    gerais"   (§1°)   e   que   os   Estados   terão    competência   legislativa
suplementar,quandoexistirleifederal,ouplena,naausênciadaquela(§2°).

Complementando esse entendimento, dispõe o artigo 30 da Constituição:

Art. 30 -Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de ín_te!ess? local;
il ---=;;iirientar a legislação federal e a estadual no que couber;
í..J

Constata-se o caráter do município de suplementar as legislações existentes naquilo

que lhe couber, limitando-se, portanto, aos assuntos de seu interesse.

No   mesmo   sentido,   o   artigo   24   da   Constituição   Federal   de   1988   inclui   na

competênciaconcorrentedosentesdafederaçãoadelegislarsobreoorçamento(inciso11).

Outrossim,  prevê  o  art.   171,  inciso  11,  alínea  "a",  da  Constituição  do  Estado  de

Minas Gerais de  1989:
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Art.171 -Ao Municlpio compete legislar:

Í...'

11   -   sobre   os   seguintes   assuntos,   entre   outrqs,   em   ca.ráte!
regulamentar, obsirvadas  as peculiar.idades  dos  i.nte_re.ss:s  locais
e-as normas gerais da União e as suplementares do Estado:

a)    o    plano    plurianual,    as    diretrizes    orçamentárias    e    os
orçamentos anuais;

/..J

Destarte,   no   âmbito   do   co#/ro/e   c7e   co7cs/j./%cJ.o#c}/!.cJacJe,   não   há  óbice  a  que  o

Município de Ubá discipline a matéria.

No  tocante  à  !.#z.c..c!/z.va  para  a  propositura  do  projeto  de  lei,  matérias  relativas  a

crédito  suplementar  referem-se  ao  orçamento,  que  é  de  !.#z.c;.cz/z.vo pr!.vcz/z.v¢  cJo  cÃe/e  do

Poder Exec%/z.vo federal, estadual e municipal, confome previsto no art.165, incisos 1,11 e
111,  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de   1988;  no  art.  66,  inciso  111,

alíneas "h" e "i", da Constituição do Estado de Minas Gerais; e no art. 95, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município de Ubá, os quais preveem, respectivamente:

Art.165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

11 -as diretrizes orçamentárias;

111 - os orçamentos anuais.

Art.  66  -  São  matérias  de  iniciativa  privativa,  além  de  outras
previstas nesta Constiluição:

Í...'

111 -do Governador do Estado:

Í..J

h) as diretrizes orçamentárias,. i) os orçamentos anuais;

í..J

Art. 95. Compete prívativamente ao Pref;eito:

Í..J
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VI- enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual do Município;

'..J

Ademais,  o  Regimento  lntemo  da Câmara Municipal  de  Ubá,  em  seu  artigo  119,

infoma que:

Art.119.  Compete  privativamente  ao  Pr?feito  a  iniciativa  dos
projetos de lei delegada e, também dos projetos que:

e) plano de governo, diretrizes orçamen!árias., orça,#.e.nto _an.#::lJe~
íl;;ianual Ude   iwestimentos,   operações   de   crédito   e   dívida
pública;

Í..J

1.) matéria financeira e orçamentária.

Portanto, como se observa, a matéria em questão compreende a atribuição privativa
do chefe do Executivo, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

Ao  adentrar  na  o#cí/z.se  merztórz.¢  do  projeto,  a  Constituição  Federal  de  1988,  ao

reconhecer   as   políticas   sociais   como   políticas   públicas,   demarca   uma   mudança   de

paradigma  em  relação  ao  padrão  histórico,  sendo  fundamental  destacar  a  ampliação  dos
direitos   sociais   e   o   reconhecimento   da   assistência   social   como   política   pública   de
seguridade social, dever do Estado e direito do cidadão que dela necessitar.

Nesse sentido, além dos arts. 203 e 204 da Constituição Federal, a Lei n° 8.742, de

7   de   dezembro   de   1993,   denominada   Lei   Orgânica   da   Assistência   Social   -   LOAS,
organizou  a  assistência  social  por  meio  de  um  sistema  descentralizado  e  participativo  o

qual  é  integrado  pelos  entes  federativos,  conselhos  de  assistência  social  e  as  entidades  e
organizações de assistência social. A LOAS prevê repartição de competência entre os entes

paraaconsecuçãodosobjetivosdaassistênciasociale,ainda,estabelecenomasessenciais
à  implementação  do   SUAS  e  a  oferta  de   serviços,  programas,  projetos  e  beneficios
socioassistenciais.

Importante  destacar  que,  em  2011,  o  sistema  descentralizado  e  participativo  que

organiza  a  assistência  social,  o  Sistema  Único  de  Assistência  Social  (SUAS),  passou  a
integrar a LOAS, com a edição da Lei n° 12.435.

Quanto  à competência do  ente municipal,  preconiza a Lei  Orgânica do  Município
de Ubá acerca da assistência social:
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Art.  284.  A  ação  do  Município  no  campo  da  assistência  social
objetivará promover:

I - a integração do indivíduo ao mercado de trabalho e ao  meio
social;

11 - o amparo à vellúce e à criança abandonada;

111 -a integração das comunidades carentes;

Logo,  o  dispositivo  mencionado  demonstra que políticas públicas  assistenciais em
âmbito municipal devem ser realizadas, e é exatamente o objeto do projeto em epígrafe, o

que reforça sua adequação ao ordenamento jurídico.

Conforme  depreende  da  mensagem  n°  35,  a  abertura  de  crédito  adicional  servirá

para  suplementar  "fichas  orçamentárias  que  acolhem  despesas  com  auxílio  funeral  de
indigentes  ou  de  pessoas  oriundas  de  famílias  que  não  têm  condições  de  arcar  com  as
despesas  para  inumação,  assim  como  doação  de  cestas  básicas  a  famílias  e  situação  de
vulnerabilidade econômica-social." Esclarece o gestor público que foi informado pelo  Sr.
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social que os valores originalmente previstos se
tomaram insuficientes, à vista do impacto da pandemia do Coronavírus COVID-19.

Quanto  à  czcJeq#oÇÕo  c7cz  espécz.c  /egz.5./cz/j.vcz,  o  projeto  em  análise  trata  de  crédito
suplementar. Não há na Constituição Federal de  1988, na Constituição do Estado de Minas
Gerais  de   1989  e  tampouco  na  Lei  Orgânica  do  Município  de  Ubá  de   1990  qualquer
reserva da matéria à lei complementar. Logo, correta está a forma legislativa utilizada, qual
seja, a de lei ordinária.

E   ainda,   os   créditos   suplementares   são   modalidades   de   créditos   adicionais,
destinados  a reforçar a dotação  orçamentária para despesas  insuficientemente  dotadas  na
Lei Orçamentária. A propósito, prevê a Lei n° 4.320/1964:

Art.  40.  São  créditos  adicionaís,  as  autorízações  de  despesa  não
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicíonais classif iicam-se em:

I    -    suplementares,    os    destinados    a    reforço    de    dotação
orçamentária;

Í..J

Art.  42.  Os  créditos  suplementares  e  especiais  serão  autorizados
por lei e abertos por decreto executivo.
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Art.   43.   A   abertura   dos   créditos   suplementares   e   especiais
depende  da  existência  de  recursos   dispo_n_lvei:  para  ocorrer  a
dóspesa e será precedida de exposição justificativa.

§  1°  Considerarmse  recursos  para o fiim deste  artigo,  desde  que
não comprometidos:

Í..J

111   -  os   resultantes   de   anulação   parcial   ou  total  de  dotações
orçamentárias ou de créditos adicionaís, autorizados em Lei;
Í..J

A  supracitada norma,  em  seu  artigo  40,  descreve  que  são  créditos  adicionais  "czs
auiorizaçõe-s  de  despesa não  compuiadas  ou  insuficiente  dotadas  na  Lei  de  Orçament.o",
ou  seja,  a despesa não  prevista ou  que  se  mostrou maior do  que  a inicialmente prevista.
Ainda no aludido diploma nomativo, o artigo 41, inciso 1 dispõe que o crédito suplementar
é   uma   das   modalidades   de   crédito   adicional   e   destina-se   ao   reforço   de   dotação
orçamentária.  Isso  significa que  nos  casos  em  que  ele  se  faz presente,  houve  previsão  da
despesa no  orçamento,  mas  no  curso  da execução  orçamentária provou-se  que  a referida

previsão  seria  insuficiente  para  realizar  todas  as  despesas  necessárias.  Daí,  portanto,  a
necessidade de aumentar o nível das despesas e reforçar a previsão (dotação) anteriomente
aprovada.

Noutro  giro,  o  Princípio  da  Legalidade  condiciona  a  abertura  de  crédito  dessa
natureza à necessidade de autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes,
nos temos do  artigo  167  inciso V da CRFB/88, bem como  artigo 42  da Lei 4.3204,  além
de  que,  deve  ser  precedido  de justificativa  e  da  existência  de  recursos  disponíveis,  nos
termos do artigo 43 da Lei Nacional N.° 4.320.

Cabe   ressaltar,   outrossim,   que   os   créditos   adicionais,   uma   vez   aprovados,
incorporam-se  ao  orçamento  do  exercício  (,4r/.  45.  05  cre'c7ztos  c}d!.cj.o#c}z.5  /erõo  vz.gé#cj.o

adst;ita ao exercício financeiro em que forem abertos,  salvo expressa disposição legal em
conirário, quanto aos especiais e extraordinários).

No   que  tange   a  existência  de  recursos  disponíveis,   a  mensagem  editada  pelo
Executivo municipal  informa que o recurso financeiro é resultante de anulação parcial de
dotações do orçamento vigente, o qual está amparado no art. 43, §1°, inc.111 da Lei Federal
n° 4.320/64.

Logo,  considerando  a  disponibilidade  financeira  informada  pelo  executivo,  que
demonstrou no  art.  2° do referido  P.L,  qual  será a fonte para a despesa em questão,  e  os
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demais  argumentos  expostos  até  o  momento,  não  há  qualquer  irregularidade  quanto  ao
conteúdo do P.L n°  108/2021.

A aprovação de crédito suplementar é competência privativa da Câmara Municipal,
como previsto no art. 55, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de Ubá:

Art.  55.  Cabe  à  Câmara  Municipal,  com  a  sanção  do  Pref:eito,
Iegislar    sobre    as    matérías    de    competência    do    Município,
especiaimente no que se refere ao seguinte:

Í...'

11-     Orçamento       anual,       plano       plurianual,       diretrizes
orçamentárias, dívida pública bem como autorizar a abertura de
créditos suplementares e especiais;

Í..J

Quanto   ao   q#Órgm   c7e   cíprovcíçõo,   ainda   que   seja   projeto   de   lei   ordinária,   o
Regimento  lnterno  da Câmara  Municipal  de  Ubá,  ao  disciplinar as  vedações  e  restrições,
afirma   que   as   operações   de   crédito   autorizadas   mediante   créditos   suplementares   ou
especiais, serão aprovados pela mczz.or;.cÍ czbso/#/cz dos membros.

Art.153.  São vedados..

Í...'

111   -   a   rea[iz;ação   de   operações   de   crédito   que   excedam   o
montante  das  despesas  de  capital,  ressalvadas  as   autorizadas
mediante  créditos  suplementares   ou  especiais,  aprovados  pela
câmara Municipal por maioria absoluia.

Í...'

V -a abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais
sem prévia  autorízação  legíslativa  e  sem  indicação  dos  recursos
correspondentes;

Í...'

Por estes  fundamentos,  entendemos  que  o  projeto  de  Lei  em Referência é  legal  e
constitucional,  além de atender aos requisitos constitucionais e legais relativos à matéria,
bem  como  os  princípios  gerais  da  Administração  Pública  e  demais  normas  de  Direito
Ambiental e Financeiro.  Ressaltamos, também, que o projeto está redigido em boa técnica
legislativa e atende aos parâmetros de juridicidade, não havendo nenhuma violação reflexa
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jurídico,  sobretudo  em  relação  ao  orçamento  anual  e  a  utilização  dos
recursos pretendidos.

111-        CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  o  parecer é pela constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de
Lei  n°   108/2021.  Informa-se  ainda  que  lei  ordinária  será  apreciada  em  cJo!.s  /%r#os  c7e
voÍczÇõo  (Art.   136,  caput)  e  sua  aprovação  depende  de  mcw.orz.o  czbs'o/%Í¢  desta  Câmara

Municipal (Art.163,111).

Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática
abordada,  o  projeto  se  encontra  apto  à  tramitação,  tanto  em  seu  ospecío /ormo/  q%o#fo
mc}íerjcz/,   estando  em  perfeita  harmonia  com  os  dispositivos  da  Constituição  Federal,
Nomas de Direito Financeiro, da Lei Orgânica do Município e do Regimento lntemo desta
Casa.

Nesse  sentido,  quanto  à  competência  deste  órgão  e  a  essencialidade  do  tema  em
debate,   a   Comissão   de   Legislação,   Justiça  e   Redação   Final   opina   pela  czprovczç'Õo   cJo

Projeto de  Lei n.°  108/2021.
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